
ESTADO DE SERGIPI]
PREI.EITURÁ MI.INICIPAL DE MALTIÂDÁ DOS BOIS

CONTRATO N" 1,5/2023

TERMO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO F'ARA ATENDIMENTO. DE NECESSIDADE
TEMPORARIA NA FUNÇÃO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS DE
EXCEPCIONAL INTERESSE PUBLICO ENTRE A SECRETARIA
MUNTCTPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS DE MALHADA DOS
BOIS E O SR. WEI-LINGTON LUIS GOMES SANTOS, CONFORME
ART. 37, tX DA C.F. E LEt MUNTCIPAL No. 204t2023É205t2023

No dia '10 (DEZ) do mês de FEVEREIRO do ano de 2023, a Prefeitura
Municipal dê Malhada dos Bois, Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público,
inscrita no C.N.P.J No. 13.1í5.993/0001-99 com endereço,à Rua C, S/No, Conjunto Maria
Rosa neste ato, represeritada pelo Prefeito Municipal, Sr- AUGUSTo GÉSAR AGUIAR
DlNlZlO, brasileiro, casarjo, com CPF No. 609.186.085-20, RG No. 1.144.214 SSP/SE,
residente e domiciliado na Fazenda Brejinho, S/N, neste Município, doravante denominada
simplesmente PREFEITURA, e, de outro lado como COÀITRATADO, o Sr. WELLINGTON
LUIS GO]tiES SANTOS, ÊIUA SÃO JOAQUIM, S/NO,CEI{TRO MALHADA DOS BOIS-
SE - CEP: 49.940-000 com o CPF.074.273.375-06, e RG.22239863 2"VlA SSP/SE,
têm entre si, ajustado o p;'esente Contrato lndividual de Tt rrbalho por tempo determinado,
para atendimento de ne,:essidade temporária na função de AUXILIAR DE SERVIÇOS
GERAIS, de excepciona' interesse público, com fundamento no inciso IX do art. 37 da
Constituição Federal, Lei Federal n.o 8.745 de 09 de De:en,bro de '1.993 e na forma da Lei
Municipal n." 20412023 d,:, '10 de janeiro de ?O23 e Lei \iunicipal no 20512023 de 03 de
fevereiro de 2023 Conll nre autorização do Exmo. Sr. Prr;feito, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir.

PRIMEIRA - FUNDAMT:NTAÇAO LEGAL: O preserrte contrato reger-se-á perlas

disposições constantes da.Constituição Federal art. 37 l)., rr.o 20412023 de 1 0 de janeirc de
2023 e 20512023 dê 03 de fevereiro de 2023.

SEGUNDA - DO OBJETO - O presente Contrato tem por c,hjeto a Contratação Temporária
do Sr. WELLINGTON LUIS GOTUES SANTOS , paia aluar como AUXILIAR DE
SERVIÇOS GERAIS, da §'-.cretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUçÃO - As atividaoi.:s previstas neste instrumento,
obedecerão ao programa êstabelecido pela Administração Pública, através da Secretaria
Municipal de Obras e Serviços Urbanos.

PARAGPAFO UNTCO - Fica ajustado. nos termos do § 1o do art. 469 da CLT.
que a PREFEITURA poúe,rá, a qualquer tempo, transferir O CONTRATADO para prestar
serviços em qualquer locaiidade do Município de Malhada dos Bois.

QUARTA - DO PRAZO - Este contrato vigorará a partii dê 10 de fevereiro de 2
encerrando-se em 30 de dr::embro de 2023.

PARAGRAfI) PR|MEIRO - O prazo de execr;ção só poderá ser pro
â critério da Administraçãr), crnforme Artigo 4o da Lei tvlirnicipei n" 20412023 e 20
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com respaldo na Lei no 117!2012, de 05 dê iunho de :10í2, devidamente autuado em
processo próprio e aprova.lo pela autoridade competente.

QUINTA - DA CARGA llORÁRn - A jornada de trabalho será de 20 (VINTE) horas
semanais, obrigando-se O CONTRATADO a exercer stra,; atividades em horário diurno,
noturno ou misto, com ou sem revezamento, a critério da PREFEITURA, desde que seja
avisado com o mínimo de [,1 (uma) semana de antêcedência'.

SEXTA - OBRIGAçOES Í)A CONTRATANTE - são obrigações da Contratânte:
a) Repassar à contratada o valcr da remuneraçáo pactuada;
b) Remeter cópia deste Contr;rto ao Tribunal de Contas do
Éstado;
t;) Efetuar a prestaçáo de contar;, quando solicitado.

sÉflMA - oBRIGAÇÕES Dc coNTRATADo - sáo obrrilaç;ôes do contratado:
Desempenhar suas àtividades r'onr qualidade e presteza;
Âtender rigorosamente aos srcgramas estabelecidos pela
Secretaria
l!ujeitar-se-á às normas gerais da PREFEITURA, que em nenhum
rnomento poderão ser ignoradas, obrigando-se a executar com
;1.-.1o, eficiência e lealdade to.Jírs as tarefas que lhe forem
,lonfiadas.

OITAVA - DO SALÂRií) - O salário mensal a set pago pela PREFEITURê. a
CONTRATADA, incluind: o repouso semanal remunerado, será de R$ 600,00
(SEISCENTOS reais), srbre o qual incidirão os reajut;tes pagos aos servidores da
Administração Direta do Município de Malhada dos Bois.

PARÁGRA!-O lJNlCo - Á PREFEITURA o:'derá descontar do salário do
CONTRATADO o valoi dí)s danos e orejuízos por ele uausados por dolo, negligência,
rmprudência ou imperícia.

NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - As desp,esas decorrentes com do objeto do
presente Instrumento üe Colírato, correrão, à conta dâ Nât\"!ft.ã de Despesa:
UNIDADE ORÇAMEN'TARIA.2O2& SECRETARIA DE OI]PáS E URBANISMO
FUNÇÃO: 15. URBANISMO
SUBFUNÇÃO. I22- ÀDMINISTRÂÇÃO GERAL
PROGRAMA: 10 OBRAS [] SERVIÇOS PUBLTCOS
PROJETO/ ATIVIDAOI 6342- MANUTENÇAO DA SIICRtrTAR]A DE OBRAS E
URBANISMO
CLASSTTICAÇÃO ECür,\OMICÂ: 3190040000- COhTRATAÇÃO POR TEII1PO
DETERMINADO
FONTE: 15OOOOOO- RECUIi:SOS NÃO T/INCULADOS DE II/Íí'JSTOS
SUBELEMENTO DE DESt'f:SA: 03- DEMAIS CONTRATADOS

DÉCIMA - REAJUSTE DE PREçOS - A remuneraç;io rlo Contratado será reajustável
através de Aditivo nos me:mos percentuais de reajuste doli l:uncionários Público do Quadro
Permanente desta Admin,r;iraçào.

DÉC|MA PR|MEIRA - D/r ALTERAÇÃO COurReruÂL - ú presente contrato poderá ser
alterado unilateralmente l)ela Prefeitura, ou por âcoror), t;enJo que as alteraçõe
processadas através de Tr)ímo Aditivo, com ae devldas justili:ativas.
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DÉCIMA QUINTA - DU I:ORO - Para dirimir todas as ,luestôes oriundas do presente
contrâto, será competente o Foro da cidade de Cedro de Sár: João/Se.

E, para firmeza e como pr(,va de assim haverem, entre si, ajJstado e contratado, foi lavrado
o presente contrato, que (lepois de lido e achado conforrÍ,e, é assrnado, em três vias de
igual teor e forma, pelas p;rtes contratantes e s testemu has abaixo

a dos ,:fois/SE, 10 de fevereiro de 2023

,.UGUSTO C UIAR
ICIPAPREFE

u
LLINFTON LUIS GOMES S

CONTRATADO

TESTEMUNHA:

DDüZrO

/, / /

STEMUNHA:

/a{,r 7q1 'h^n S
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Nome

cPF n.": j1| t Q'1 335_ qq CPF n.o ) q )JL) ô

ESTADO DE SERGIPE
PRi:EI-TURA I--IUNICIPAL DE MALHAD.\ DOS BOIS

DÉClttlA SEGUNOA - iJA RESCISÃO - O presente contrato poderá rescindido nos
seguintes casos:

a) Por razôes de interesse público relevante, devidamente
iustificado;
t)) Por acordo entre as lrartos contratantes que poderão
rr>scindir unilateralmente o presÊnte contrato antes de expirado o
seu prazo, aplicando-se, nesta hipíitese, o art. 481 da CLT.

DÉCIMA TERCEIRA - Dr\ VALIDADE E DA EFICÁC|A . O presente contrato só terá
validade e eficácia depois de rrublicado, por extrato.

DÉCIMA QUARTA - DO ARQUIVAMENTO - A Prefeitura rnanterá cópia autenticada deste
lnstrumento de ConÍato ,' Cos Termos Aditivos que ev(,ntualmente forem firmados em
arquivo próprio, por data cr: emissão e por gestão orçamentá!ia, à disposição dos órgãos de
controle interno e exte.no.

Nome
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